
 
 
 
 

CARTA DE ANUÊNCIA DA ESCOLA INSCRITA NO PRÊMIO EDUCAÇÃO PARA GENTILEZA E 

GENEROSIDADE 2025​
​
Deverá ser preenchida pelo Diretor da escola. 

  

Eu,                                                                                                                                  ​
portador do documento de Identidade                                                                        ​
e do CPF nº ​
Diretor da Escola                                                                                                                                

localizada​
inscrita no MEC sob o número de registro ​
declaro em nome desta escola que tenho ciência do regulamento e estou de acordo com a 

inscrição do Projeto ​
no PRÊMIO EDUCAÇÃO PARA GENTILEZA E GENEROSIDADE ESCOLAS 2025, e também 

reconheço o(s) interlocutor(es) abaixo elencado(s):​
​
Responsável pela inscrição/Proponente do projeto em nome da Escola:​
Nome Completo:​
CPF:​
Relação com a escola:​
( ) Colaborador/Funcionário da Escola​
(inserir cargo/função) 

 

 

( ) Terceiro Autorizado​
(inserir cargo/função)  

 

 

(inserir empresa autorizada na qual trabalha em nome da escola caso houver) 
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Através deste documento, a Escola Participante também declara que todo o material, textos, 

imagens e vídeos fornecidos são proprietários e originais, e que detém as devidas autorizações 

de divulgação, inclusive as relacionadas ao uso de imagem dos participantes. 

 

 

(Município), (dia) de(mês) de (ano) 

  

  

  

 __________________________________ 

Assinatura do Diretor da Escola 

Nome completo:​
CPF: 

  

  

  

 __________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome completo:​
CPF: 

  

 INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO E ASSINATURA: 

●​ Não será permitida alteração em sua formatação e nas informações constantes no 

documento, sendo permitido apenas o preenchimento das informações solicitadas. 

●​ As assinaturas poderão ser realizadas eletronicamente por meio de certificados 

digitais, em conformidade com o art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001. 

●​ Para anexar estes documentos ao formulário de inscrição digital o arquivo deve ser 

único em formato PDF com tamanho no máximo 5MB. 

2 
 


